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EDITAL Nº 117 DE 13.12.2019 - FUNDAÇÃO FACELI 

  

DIVULGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

PROFESSORES PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO DA 

FACELI PARA 2020 (1º e 2º SEMESTRES) 

  

A Presidente da Fundação Faceli, mantenedora da Faculdade de Ensino Superior de Linhares, 

no uso de suas atribuições legais, divulga o Resultado Final do processo seletivo simplificado 

de contratação temporária de professores para os cursos de Graduação da Faceli para 2020 (1º 

e 2º semestres), referente ao Edital nº 100/2019.  

  

1. DA CLASSIFICAÇÃO    

   

1.1 Os(as) candidatos(as) aprovados por curso/área estão listados no Anexo I deste Edital, na 

ordem decrescente do total de pontos, obtidos após a análise de títulos e prova de 

desempenho didático, bem como da interposição de recursos, conforme critério constante do 

Edital 100/2019.   

  

 

  2.  DAS CONVOCAÇÕES   

   

2.1 Os candidatos aprovados e classificados serão convocados por meio de Edital próprio, de 

acordo com a demanda e deverão comparecer à Faceli, situada na Avenida Presidente Costa e 

Silva, 177, Bairro Novo Horizonte, Linhares/ES, no setor de RH, no horário de 8h às 12h ou de 14h 

às 18h, nas datas e horários especificados, munidos da documentação listada no item 4 deste 

Edital, para assunção ao cargo.   

   

 2.2 O(a) candidato(a) que, no ato da convocação, não comparecer na forma do item 2.1, ou desistir 

de assumir a vaga momentaneamente, será automaticamente reclassificado(a) para o final da fila.    

  

 2.3 Na hipótese de convocação para substituição temporária de servidor ocupante do cargo, por 

motivos previstos em lei, o(a) candidato(a) contratado(a), após cumprida a substituição, retornará 

para a sua classificação original.    

 

 3. DO CADASTRO DE RESERVA  

  

3.1 Ficam cientes os demais candidatos aprovados, que passam a compor o quadro de reserva do 

Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária de Professores para os cursos de 

graduação da Faceli 2020 (1º e 2º semestres),  conforme previsto no Edital 100/2019, cuja validade 

é  até 31.12.2020.   
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4. DA LISTA DE DOCUMENTOS  

 4.1 Deverá o(a)  candidato(a) quando convocado(a),  apresentar os seguintes documentos:  

a) 1 foto 3X4 (colorida recente)  

b) Certidão de nascimento ou casamento (cópia)  

c) Certidão de filhos menores de 14 anos (cópia)  

d) Carteira de trabalho (página da foto e verso) (cópia)  

e) PIS/PASEP (cópia)  

f) CPF (cópia)  

g) Título de eleitor (cópia)  

h) Carteira de identidade (cópia)  

i) Comprovante de residência atualizado (cópia)  

j) Comprovante de nível de escolaridade exigidos no cargo (cópia)  

k) Atestado de bons antecedentes (original) disponível no site  

www.sesp.es.gov.br  

l) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (original) disponível no site www.tse.gov.br  

m) Certidão negativa da justiça Estadual (civil, criminal e fiscal) (original) disponível no site 

www.tjes.jus.br  

n) Registro no Órgão de Classe -  Ordem dos Advogados do Brasil - OAB (cópia)  

o) Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino, ou documento equivalente.  

  

  5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

5.1 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo.  

  

5.2 Fica eleito o foro da Comarca de Linhares – ES para qualquer ação fundada neste Edital.  

  

  

Linhares, 13 de dezembro de 2019.  

  

  

 

Original assinado 

Me. Jussara Carvalho de Oliveira  

Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do  

 Município de Linhares - Faceli  

 

 

 

 

 

http://www.sesp.es.gov.br/
http://www.sesp.es.gov.br/
http://www.tse.gov.br/
http://www.tse.gov.br/
http://www.tjes.jus.br/
http://www.tjes.jus.br/
http://www.tjes.jus.br/
http://www.tjes.jus.br/
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ANEXO I 

 

LISTA DOS(AS) CANDIDATOS(AS) APROVADOS POR CURSO/ÁREA  DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFERSSORES 

PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FACELI 2020 (1º E 2º SEMESTRES) POR 

ORDEM DECRESCENTE DO TOTAL DE PONTOS 

 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO:  

 

ÁREA CANDIDATO PONTOS 

Administração de Materiais   
 

 1. Luciano Pimenta Valadares 73,12 

 2.  Valério Givisiez Vilete Santos  69,99 

3. Murilo Zamboni Alvarenga 56,80 

 

Administração Financeira 

e Estratégica 

1. Ricardo Silveira da Paixão 72,91 

2. Francisco Silva Antonio de Carvalho 70,79 

 

Controle e Gestão Contábil 
 

 1. Vasconcelos Zuqui 77,47 

2. Carlos Augusto Neves Luz 68,71 

3. João Adoris Pandolfi 66,99 

4. Aurélio Campos Maciel 49,40 

 

Gerência de Projetos e 

Empreendedorismo 

1. Clizanto Anacleto Gomes 67,99 

2. Diego Campana Fiorot 67,08 

3. José Rodrigues Pereira 62,35 

4. Kaira Pereira Vimercati 62,31 

5. Amaro Simões Freitas 60,00 

6. Gessélisa da Costa Silva de Ataydes 59,40 

7. Filipe Cabacini Lopes Machado 59,00 

8. Thayara P. S. S. Belinassi Nunes 57,09 

 

Teorias da Administração 

e Gestão 

1. Danilo Marcos Farias Mota 70,76 

2. Nilton Ribeiro de Oliveira 69,59 

3. Fernanda de Anchieta Gomes 60,20 

 

CURSO DE DIREITO:  

 

ÁREA CANDIDATO PONTOS 

Novos Direitos 
 

 1. Silvanir Destefani Sartori  61,21 

 2. Thais Milani Del Pupo 60,19 

3. Camila Bizzi Silva 59,39 

4. Victor Gagno Grillo 45,30 

5. Célia Maria S. Raimundo Ferreira 42,19 

 

Direito Material e 

Processual Penal 

1. Juarez Mesquita 64,20 

2. Lara Lorenzoni Ferreira 63,21 

3. Gustavo Antonio de Aguiar 55,39 
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Núcleo de Práticas 
Jurídicas (NPJ) 
 

1. Selma Segato Vieira 64,51 

2. Helio Sischini de Carli 61,89 

3. Rosana Keila S. S. Nascimento 54,99 

4. Marcel Vitor de Magalhães e Guerra 46,99 

 

Direito  Processual Civil 1. Raphael Maia Rangel 68,17 

2. Anderson Álvares da Silva 57,90 

 

CURSO DE PEDAGOGIA:  

 

ÁREA CANDIDATO PONTOS 

Práticas de Ensino 
 

1. Andrea Scopel Piol 69,57 

2. Iosana Aparecida Recla de Jesus 

Christo 

68,97 

 3. Thalita Nunes Ruy Seibert 58,19 

 4. Marineia Araújo Novaes Duarte 52,60 

 

ÁREA COMUM:  

 

ÁREA CANDIDATO PONTOS 

Filosofia 
 

1. Sandro Dau 79,10 

2. Adriano de Souza Viana 59,29 

 

 


